
PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO GESTOR DO PAROUE MUNICIPAL DO CHUVISC0 VERDE t AEIO AMBtNTE 

ATA DA 2 REUNIAO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DO CONSELHO GESTOR 
DO PARQUE DO CHUVISCO - (Biênio 2019/2021) 

Local Parque do Chuvisco 

Data 17/ 02 /2021 

Horário das 10 às 11h00 

I. PAUTA: 

Item 1- Elaboração do Regimento Interno Parque Municipal do ChuvIsco 

II. REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR: 

O Administrador do Parque Chuvisco, Sr Rogério iniciou a reuniäo informando que a 

elaboração da atual proposta do Regimento Interno do Parque do Chuvisco ocoreu apos 

varios encontros, reuniðes e trocas de e-mails e que hoje apresentará o resultado desse 

trabalho, para a sua revis�o final. Uma vez de acordo e aprovada por todos os membros 

do conselho gestor, o Regimento será enviado aos órgãos competentes. para analise e 

aprovação. A reunião contou com a supervisora da SVMA Fernanda, que pode orientar o 

Conselho Gestor dando informações importantes como acrescentar no Regimento a 

possibilidade de ocorrerem reuniðes on line, quando necessário, conforme o Decreto 

59.283/20 e sobre a Concessäo do Parque. O administrador Rogério disse que na última 

reunião ordinária foi sugerido convidar a representante da SVMA para atualizar 

andamento da concessão, assim como esclarecer o papel do Conselho Gestor nesse 

processo. Fernanda também esclareceu o formato do envio deste Regimento para sua 

aprovação e se colocou à disposição para demais esclarecimentos Edimilson recebeu na 

subprefeitura o Regimento do Parque Severo Gomes e caso notasse algum outro 

conteúdo que pudesse colaborar na elaboração do nosso, enviaria ainda hoje 

II. .ENCAMINHAMENTOS: 

Conforme deliberação do Conselho Gestor foi decidido o seguinte 

encaminhamento: 

Envio do Regimento ao Administrador Rogério, para providéncias 

necessárias, à sua aprovação. 

Nada mais havendo a tratar, o Coordenador do Conselho Gestor, o 

administrador Rogério encerrou os trabalhos da 2° Reunião Extraordinária do Conselho 

Gestor do Parque do Chuvisco 
Estiveram presentes os conselheiros que assinaram a Lista de Presença, constante 

Como ANEXO desta Ata 



Portaria n /SVMA GAB/2021 

Secrefário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, no åmbito de Suas atribUIçoes legais 

e consiaerando a necessidade da organização interna dos Conselhos Gestores dos 

Parques, divulga O Regimento Interno, elaborado e aprovado pelos Seus Conseheiros, 

Conforme Lei 15.910 de 27 de novembro de 2013. 

Regimento Interno Parque Municipal do Chuvisco 

Capitulo - Da Criação, Natureza e Finalidade 

Arfigo 1 - O Conselho Gestor do Parque do Chuvisco, previsto pela Lei MuniCIpal n 

5.910/2013, é de natureza permanente e consultivo e seu funcionamento reger-se-a pelo 

presente Regimento Interno. 

Artigo 2° - O Conselho Gestor tem por finalidade atuar na elaboração do planejamento. 

gerenciamento, avaliação, fiscalização e controle da execução das politicas e das ações 

do meio ambiente, em sua área de abrangéncia. 

Capitulo l - Da Composição 

Artigo 3° O Conselho Gestor do Parque do Chuvisco tem composição tripartite e é 

Constituido por, no minimo, 18 (dezoito) membros e respectivos Suplentes, com 09 (nove) 

representantes da sociedade civil, 02 (dois) representantes dos trabalhadores e 07 (sete 

representantes do Poder Executivo. 

- Sem prejuizo da participação do representante do Executivo, no caso da criação no 

Parque de Centro de Educação Ambiental, a Secretária Municipal do Verde e do Meio 

Ambiente poderá indicar um representante para esse órgão, desde que respeitada a 

representação paritária: 

Il - No caso da saída do representante dos trabalhadores, o mesmo será substituído pelo 

Suplente, respeitada a ordem de classificaçãO da eleição; 

I O mandato dos integrantes do Conselho Gestor do Parque será de 2 (dois) anos 

permitida uma recondução. 



V Conseino Cestor terd o Adminstrador do Poraue como seu 

escolhera o Secretono do Conseino dentre seus memoros co marga'o de u 

Coptuo -Das Competências 

Artigo 4Compete oo Conse ho Gestor observados as oretrizes do Secretano Muncp 

do verde e do Meio Ampente ort 10 da LEI N° 15.910ressalvadas as aue sOO EXCUS Os d 

Poder Pubico 

-Ocompanhor fiscalizor s procor meoidos visanao a orgon zação dos poraues muncpop3 

melnoia do sistema de ctendimento aos freauentadores e a consoldoçao de seu poo 

como centro de culturo lozer e recreação e como unidade de conservaçco e edu 

amoenta 

-Dropor estrotégias de oção visando o integração oo rabal ho do poraue o olanes 

orogramas e projetos intersetonais 

1- porticipor do elaboração ou da otualização do Plano Diretor do Plano de Gestc e do 

Pegulamento de Uso dos respectivos poraues assim como do pia aas aIVIdadeS 

neles desenvolvidas respeitondo as normas erestiçÕES dE e eecdas pela 

Secretoria Municipol do verde e do Meio Ambente 

V-Darticpor anaisor e opnar sobre ped dos de autorização de uso cos espaços dos 

paraues muncipas ncusve paro reoizoçoo de shows e event considerando as diretrizes 

do Secrelora Mun cpa co verde e d Meio Ambiente e o Plano de Gestão ao Parcue 

V-OUxilira dreção do paraE atim de esciarecer os freauentodores sobre suas auestães 

conservaçaoe importancia oora o bem comum. aaualdade de vidc easustentaolidade 

art cu ar as DODuOgães do entorno do praue para promover o debate e elaborar 

prOpOstas sobre as auestões omben tois locas em consonónca com as airetrizes ca poltica 

do Secretaria Munc Da ao Verde e co eo Ambiente 

dos Odes aue treauentam osporaues no articuaçao 

onsenos Os de Mec Ambente Desenvolvimento Sustentavel e Cuitura de 

POz fazendo ovançar a dscu5SOo de temas de interesse ambenta ea elaboraç 
Comcpatva de planos oe desenvOlvimento sustentave 



VIIParticipar de cursos treinameNto. campanhaS e eventos quUe Visenm ampiar a 

parlicipaÇaO enm suas afividadese melhorar o desempenho dos nembros dos Conselhos. 

X-pronmover polifica de comunicação e atividades externas para divulgar a exiISfencia aos 

Conselhos e o trabalho desenvolvido por seus membros 

exanminar propostas, denuncias e queixas. encaminhadas por qualcquer pessOd, 
movimento ou entidade social, podendo remetè-las. pela importancia ou gravVIdade. aos 

Conselhos Regionais de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Cultura de Paz 
XI - Solicifar e ter acesso às informações de caráter técnico-administrativo, econonmico 
Tinancero e operacional, incluindo as referentes às obras. acompanhar o Orçamenro 
Faricipafivo, a execução do Plano de GestãO e o cumprimento das meas 

Correspondentes a cada parque 

XIl promover reunião anual de prestação pública de contas, avaliaçáo de resUlfados e 

planejamento de trabalho do respectivo Conselho: 

XI-manfer interCambio, trocar experièncias e desenvolver atividades Conjuntas, de cunho 
intersetorial, com outros conselhos que atuam em politicas publicas no ambito de cada 
Subprefeitura: 

XIV Incentivar a organIzação e a participação da sociedade em tóruns, associações, 
Outras entidades e movimentos SOCiais, Com vistas a tortalecer SUa representaç�o nos 
Conselhos Gestores dos Parques Municipais; 

XV- elaborar, aprovar e manter atualizadosO Regimento Interno de cada Conselho e suas 
normas de funcionamento, deliberando as questões de Competëncia exclusiva dos 
Conselhos e ainda 

XVI- Contribuir na elaboração, planejamento, gerenciamento, avaliação, fiscalização e 
controle da exeCUÇão das politicas e das açoes, no caso de parceria com empresa concessionária, Lei N° 16.703 DE 4 DE OUTUBRO DE 2017, parte do PMD (Plano Municipal de 
Desestatização) que concede ao setor privado a gestão de parques municipais. 

Capitulo IV - Dos Orgãos do Conselho Gestor 

Artigo 5- São órgãos do Conselho Gestor: 



1-Plenáno 

-Coordenaçoo 

I-Secretaria 

V- Comissões Especiais 

Capitulo V- Da Organizaçãoe Funcionamento 

Artigo 6 O Plenário do Conselho Gestor do Parque. constituido por seus 18 (dezoitoj 

memoroS. e o torum de deliberação plena e conclusiva configurado por reunioes ordinarias 

e extraordinanias. 

Artigo 7- São atribuições do Plenário: 

-deliberar sobre a exclusão de membro do Conselho que não houver comparecido a 03 

tres reuniões consecutivas. ou a 06 (seis) reuniões alternadas do Plenário; 

-alterar, reformar ou substituir o Regimento Interno do Conselho Gestor 

Il- autorizor a criação de Comissões Especiais 

IV-solicitar informações sobre assuntos pertinentes com as atividades do Conselho Gestor 

aos órgãos publicos ou a porticulares: 

V zelar pelo exercicio das competências próprias do Conselho Gestor: 

VI -baixar Resoluções e autonzor a expedição de requerimentos, indicações, moções e 

recomendações: 

VIl-manifestar-se sobre os materias de sua competência legal, regulamentar e regimental 

Artigo 8 As reuniões do Conselho Gestor serõo ampla e previamente divulgadas, com 

particpação livre a todos os interessados na aualidode de ouvintes. 

AS reuniões ordinarias seràO mensois contorme calendano aprovado na primeira 

eunoo do onO Dodendo ser Convocadas exTraordinariamente por solicitaçao do 



b) Inforrmies, 

C)Aresentoço, dius, edegliterarge, TIse 

dsunto, Diver. 

)Apreentaço de ugesies porg o poutr 

Paragrgfo 1 Os inforrrme, nóo Comporiom dcUi 101 , i, I E 

Parágafo 2 Parg opresento, d Eeu irforme cda Corans 2 

(dor) irnuto, prorrogóvei, g critério do Plenéno, 

Parágrafo As deliberaçoes GO Comunicodos dE intereie do Cneho Gers ge1e 

ser afirados ern local de fócil acess0 6 ViSualizoçao a todos os uuárics, Po 

Parógrato 4"- A, reunióe: terio o tempo pre icta de no minns 120 inuto de doi 

Il Em todas as atos dos reuniöes de veröo constor 

a Dia, hora e loCal da reunido 

b Relaçao dos membros presentes 

C) Relaço dos mermbros ausentes 

d Resumo do Expediente 

e Resumo de cada informe, onde conste de torrmg sucirta o norme do consere 
OSsunto OU SUgestäo apresentada 



f Relação dos temas obordados na Ordem do Dia com indicação dof) responsdveles 

g Observações e colocações. quando expressamente solicitado pelos Conselhoros 

h Deliberações tomadas, registrando-se o número de votos a favor, contrae a 

abstençoes, incluindo a votação nominal. quando solicitada. 

Artigo 9- As deliberações do Plenário serão lomadas sempre por voto abertO, sendo que 

nos reunióes do Conselho Gestor. cada membro terá direito a um volo 

-Oquorum minimo para deliberação de matéria de competéncia do Conselho Gestor

sera de metade mais I (um) dos votos, presente a maioria simples de seus inlegrantes 

-Em caso de empate, o Coordenador do Conselho Gestor, fará o desempale 

Parágrafo 1° - Ao término de cada reunião, será feita nova convocaçao dos membros 

etefivos que deverá constar em ata. 

Parágrafo 2°- Aqueles que não integrarem o Conselho Gestor terão, apenas, o direito a voz. 

mediante permisSao do Coordenador para manifestaçao. 

Artigo 10° Perderá o mandato, automaticamente, o Conselheiro que deixar de 

comparecer, sem justificativa, a 3 (três) reuniðes do Plenário consecutivas, OU a 6 (seis) 
intercaladas, no periodo de um ano; 

-A perda do mandato será declarada pelo Plenário do Conselho Gestor, por decisão de 
maioria Simples (Cinguenta por cento mais um) dos seUs membros, e Comunicada a 

Secretária Municipal do Verde e Meio Ambiente, para tomada das providèncias 
necessárias à sua substituiçao na forma da legislação vigente; 

I- No desligamento do Titular, representante dos Usuários Ou das Entidades, o 1° (primeiro 
Suplente, de acordo com a ordem de classificação na eleição, o substituirá 
Ill- As faltas poderão ser juUstificadas afravés de requerimento ao Coordenador: 

IV- O Conselheiro poderá licenciar-5e por mofivo de doença OU para tratar de interesse particular, mediante a apresentação de requerimento ao Coordenador. 



Art SsOes tspeciaS menConados no artigo 5 deste Regimento interno 

DODera ser ads DElo LOOrdenador dO Conselho Gestor serao de Cararer emaCO 

exing noo-se auando olcançodos seus objetivos 

OosO Oaro O CTiação de Comissões Especias podera partir de quaquer A 

onseineros ou do Coor denador do Conselho estor 

Artigo 8 A Comssaco Especial tera prazo fixado pelo Coordenador do Conselho uestor 

OOra aaDresentação sotbre o tema tratado 

Artigo 14 A Comissao Especial sera composta por membros do Conselho Cestor 

damindo-se a Oaricipoaçad de tecnicos orofissionais especializados com afuaçao na area 

OU areas ao connecinmento aretas ao problema em estudo. 

Paragrafo Unico - A Comissåo sempre será presidida por um Conselheiro designado pelo 

Coordenador do Conselho Gestor 

Artigo 15 - Terminados os trabalhos e estudos. a Comissão exarará seu relatorio final que 

sera submetido ao Plenario do Conselho Gestor. 

CapituloV- Das Atribuições 

Artigo 16 - São atribuições dos Conselheiros:

Zelar pelo pleno e total desenvolvimento das atribuições do Conselho Gestor do Parque 

Il-Estudar e relatar, nos prazos preestabelecidos, materias que Ihes forem distribuidas 

l1- Apreciar e deliberar sobre materias submefidas ao Conselho para votaçáo 

V - Apresentar moções OU proposições sobre assuntos de interesse do Parque e do meio 

ambiente 

V - Requerer por escrito, votação de materia em regime de urgência; 

VI- Acompanhare veriticar o funcionamento dos serviços do parque 

VI-Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprinmento do seu papel e ao 

funcionamento do Conselho. 



Artg or derod 7SooO pu 

e ocor e oresdr as sessões Dierorosra 

erpreta e tazer cumprrO Reg 

conceder icença Daro ofastamento oos Corseheros 

aar proceder a cnomodc verfcanao a oresenco 

V -Oor cor Pierro aos pODes corescor 

onceder ou negar a paavro aos membros do Conseno na forma regr 

onuncior a Oroem ao Da e suometer o votoçãc a mateno rec contao e 

ncendo-OS sempre aue necessar DOra monter a ordem aos rObainos OU SUSOo 

Vil -proclamar o resultodo das votoçoes 

IX - ecidir de plano auestões de ordem 

X- receber e despachor as proposições 

omunicor o receOimento de oropos çoes orocessos e documentos 

X Observar E azer oOservor os oraZos regimenias 

Xl-manter contatos em nome do Conselho Gestor com outras outor oace

coçoo ao 
XIV -JUStificar a ausência dos Conselheiros às sessões plenanas meo ante cor 

interessado 

XV executor as deliberações do Plenario 

XVI- manter corespondenca oficial ao Conselho Gestor 

XVl- conceder ou negar o palavra a visitantes ou convidados nos termos regimentas 

XVIll- dar conhecimento ao Plenaro do rela'orio fina realizodos duronte o ond 



XIX esOVEr Os CsOs omIssos dO Reqimento nterno al reterendun doeni 

XXCnO OnissOES FSDeciais nos fermos reginmentas Om espr lpairuelDOfi, C 

relatoia onua sObre o funcionamento de parquee do prOpro Cosolho 

ACOnvocor o sUplente do Consellheiro 

Artigo 18 Sera computoda. para efeito de quorum. a presenç a do oor eti 

Artigo 19 coordenador sera substituido em suas faltas. ausências impedimenfos 

icenças pelo Secretario do Conselho Gestor. 

Arfigo 20 Sào atribuições do Secretario do Conselho Gestor 

Oianeja e coordenar a execuçao das atividades de apOO tecnico e ddministrativo 

necessarias ao funcionamento do Conselho Gestor: 

1-proceder ao controle das faltas dos Conselheiros através das folhas de presença. 

Il- receber e guardar as proposições e papéis entregues para conhecimento e delberaç ao 

do Conselho 

IV receber e elaborar a corespondència sujeita ao conhecimento. apreciaçao e 

assinatura do Coordenador 

V-secretariar as reuniões do Conselho Gestor redigindo as Atas cde cada sessão 

VI manter o Coordenador informado sobre as Resoluções e outros atos do Conselho 

Gestor, bem como sobre as atividades administrativas 

VIl- Substituir o Coordenador em suas faltas, ausencias, impedimentos ou licenças 

VIll manter arquivo afualizado de instiluiÇOEs envolvidas com programas e atividades 

desenvolvidas pelo Conselho Gestor 

IX executar os serviços administrativOS do Conselho Gestor, enm especial: 

a) reunir todo material relativo às discussões do Conselho, de forma ordenada e sistematica; 
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Coordenador/ Admlnlstrador do Parque do Chuvlsco 

Rogero Olivera ds Santes 

Conselheia litular: 

Sheila Mdo Nascimenl 

Conselhelros suplentles: 

Danel Tolomelli 

MCarmo Lotfi 

Representante de Entidades: "Crla Conexöes" 

Fagner Satuno 

Poder Publico: 

Fermanda Costa STMA 

Fdilson Moitinho Subprefenura de Smlo naro 



São Paulo. 17 de fevereiro de 2021 

Conferência 

Rogéno O Dos Santos 
RF 806 543-8 

Administrador de Par4Ue 
Rogério Oliveira dos Santos 

Administrador do Parque do Chuvisco 

Coordenador do Conselho Gestor 

Assinaturas dos Conselheiros presentes 

Em, 17 de fevereiro de 2021. 

Coordenador / Administrador do Parque do Chuvisco: 

Rogério Oliveira dos Santos 

Conselheira titular:

Sheila M do Nascimento 

Conselheiros suplentes: 

Daniel Tolomelli 

M Carmo F Lotfi 

Representante de Entidades: "Cria Conexões" 

Fagner Satuno 

Poder Público: 

Fernanda Costa: SVMA 

Edilson Moitinho: Subprefeitra de Santo Amaro 



PREFEITURA DE 

SAO PAULO 
vERDEtAtO aMBItNIE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO PAULo SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE CONSELHO GESTOR DO PARQUE MUNICIPAL DO CHUVISCO 

ANEXOT LISTA DE PRESENCA DA 2" REUNIÄO EXTRAORDINARIA 17/ 02 /2021 

Telefone/ Justificativa Conselheiros Fntidade Representada 
Assinatura 

mail/Contato Ausencia 
Rogerio Rogério 

Oliveira dos Santos presente 

SOCIEDADE CIVI1 

Titulares: 

Sheila M do Nascimento F'requentador 
presentC 

Marcelo Vieira Trequentador ausente 
Tera Ap Almeida Stos F'requentador ausente 

Suplentes: 
Daniel Tolomelli Frequentador 

presente 
M Carmo F Lotfi Frequentador

presente 
ENTIDADE 

Fagner Satuno Instituição CRIA 
presene 

TRABALHADOR 

Cristina Segurança usente 

PODER PÚBLICO 

Fernanda Costa SVMA 
presente 

Edilson Moitinho Subprefeitura de Santo Amaro 
presenle 



Sobre esta chamada 

Pessoas Inform. 

ADICIONAR PESSOAS 

Compartilhar informações 

NA CHAMADA 

rogerio oliveira (você) 

ddaniel tolomelli 

Edilson Moitinho 

Fagner Saturno 

F Fernanda Costa 

maria do carmo ferreira lo.. co 

Sheila da fc 

Fagner Saturno está participando 
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